
 
 

 
DECRETO Nº 225, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a substituição de representantes 

junto ao Conselho Municipal de Saúde e dá outras 

providências. 

  

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais;  

 

Considerando a  Lei Municipal nº 3870, de 02 de abril de 2018 que dispõe 

sobre as diretrizes para a reformulação, estruturação e funcionamento do Conselho 

Municipal de Saúde do Município de Itararé; 

 

  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º - Passam a compor o Conselho Municipal de Saúde, nomeado pelo 

Decreto nº 23 de 22 de fevereiro de 2021, os senhores: 

 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
-Titular: Ana Maria de Souza – CPF: 027.089.548-57 

- Suplente: Aline Letícia Jacinto Oliveira – CPF: 294.574.388-41 

 

REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
- Suplente: Carmem Luciane da Mota – CPF: 251.788.618-09 

 
REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE: 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL: 
- Suplente – Leila Luch Ferreira – CPF: 033.013.248-27          

 

REPRESENTANTE DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE: 
- Titular - Lyza Cristiana Zambianco -  CPF: 292.598.598-08      

 

REPRESENTANTES DA PARTICIPAÇÃO DE USUÁRIOS: 
                

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
- Titular –  Patricia Maria de Lima - CPF: 391.310.288-45 

 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES BENEFICENTES: 
- Suplente – Sandra Paula Moreira Dutra – CPF: 006.046.267-11                         
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REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA OU DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE OU DA GUARDA MIRIM 
- Suplente- Aline Silva Ribeiro de Freitas – CPF: 504. 967.968-01 

 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 16 de setembro de 2022. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

  

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES  
Secretário de Administração 
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